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Edição Suplementar 97.1Porto Velho, 21 de maio de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.416, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Reconhece o município de Alto Paraíso como a Capital do Jerico

e inclui a Corrida de Jericos no Calendário Oficial do Estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica reconhecido o município de Alto Paraíso como a “Capital do Jerico”.

Art. 2°Fica incluída, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, a Corrida Nacional de Jericos Motorizados,

realizada anualmente no município de Alto Paraíso, em período coincidente com as festividades de emancipação do

município.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72146064

LEI N° 6.414, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Institui a Política Estadual para Desenvolvimento do

Paradesporto.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no âmbito do Estado de Rondônia, a Política Estadual para Desenvolvimento do Paradesporto.

Art. 2°Para fins desta Lei, considera-se paradesporto a prática de atividades esportivas por pessoas com

deficiência, assim compreendidas e identificadas.

Art. 3°A Política Estadual visa à democratização no acesso a estruturas físicas, treinamentos, equipes de saúde,

para fins de desenvolvimento e aprimoramento da prática esportiva, nas esferas de assistência social e educação

estadual.

Art. 4°São objetivos da Política Estadual:

I - avançar em políticas públicas voltadas aos atletas paradesporto;

II - democratizar o ensino e o treinamento de práticas esportivas aos atletas, principalmente os de baixa renda;

III - identificar e desenvolver talentos para as modalidades paradesportivas;

IV - investir em instalações voltadas ao desenvolvimento do esporte paradesporto e de atletas;

V - desenvolver habilidades e projetos em esportes paralímpicos e não paralímpicos;

VI - contribuir para a conscientização social sobre a inclusão da pessoa com deficiência na sociedade e no

esporte;

VII - promover eventos paradesportivos;

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 97.1Porto Velho, 21 de maio de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.416, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Reconhece o município de Alto Paraíso como a Capital do Jerico

e inclui a Corrida de Jericos no Calendário Oficial do Estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica reconhecido o município de Alto Paraíso como a “Capital do Jerico”.

Art. 2°Fica incluída, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, a Corrida Nacional de Jericos Motorizados,

realizada anualmente no município de Alto Paraíso, em período coincidente com as festividades de emancipação do

município.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72146064

LEI N° 6.414, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Institui a Política Estadual para Desenvolvimento do

Paradesporto.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no âmbito do Estado de Rondônia, a Política Estadual para Desenvolvimento do Paradesporto.

Art. 2°Para fins desta Lei, considera-se paradesporto a prática de atividades esportivas por pessoas com

deficiência, assim compreendidas e identificadas.

Art. 3°A Política Estadual visa à democratização no acesso a estruturas físicas, treinamentos, equipes de saúde,

para fins de desenvolvimento e aprimoramento da prática esportiva, nas esferas de assistência social e educação

estadual.

Art. 4°São objetivos da Política Estadual:

I - avançar em políticas públicas voltadas aos atletas paradesporto;

II - democratizar o ensino e o treinamento de práticas esportivas aos atletas, principalmente os de baixa renda;

III - identificar e desenvolver talentos para as modalidades paradesportivas;

IV - investir em instalações voltadas ao desenvolvimento do esporte paradesporto e de atletas;

V - desenvolver habilidades e projetos em esportes paralímpicos e não paralímpicos;

VI - contribuir para a conscientização social sobre a inclusão da pessoa com deficiência na sociedade e no

esporte;

VII - promover eventos paradesportivos;
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VIII - investir em instalações, equipamentos e equipe multidisciplinar de treinamento e saúde para

desenvolvimento do esporte e dos atletas;

IX - realizar conferências estaduais voltadas à discussão do paradesporto; e

X - desenvolver planos decenais para o paradesporto, com audiências públicas da comunidade.

Art. 5°Tem-se como público alvo toda e qualquer pessoa com deficiência, assim considerada, competindo ao

Poder Executivo regulamentar e estabelecer, anualmente, os projetos e atividades esportivas, paralímpicas ou não

paralímpicas, a serem desenvolvidos no ano corrente.

Art. 6°O desenvolvimento do paradesporto poderá ser realizado, dentre outros meios, pela adoção de práticas

voltadas à atividade física adaptada, treinamento paradesportivo, iniciação motora, avaliação corporal e fisiológica,

avaliação funcional e paradesportiva, medicina esportiva, fisioterapia, atendimento clínico e ambulatorial, orientação

nutricional, realização de eventos, gestão de projetos, capacitação e aprimoramento profissional e investimento em

pesquisas.

Parágrafo único.Poderá o Poder Executivo, mediante equipe técnica, propor outras áreas e modalidades de

investimento, objetivando o cumprimento das diretrizes da Política Estadual.

Art. 7°O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 8°Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72297418

LEI N° 6.415, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Institui, no âmbito do estado de Rondônia, a obrigatoriedade

para que empresas concessionárias de serviços públicos

essenciais incluam, nas faturas de consumo destinadas aos seus

clientes, uma referência visual para acesso à lista de pessoas

foragidas da Justiça, condenadas com trânsito em julgado por

crimes de violência contra a mulher, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída, no âmbito do estado de Rondônia, a obrigatoriedade para que empresas concessionárias de

serviços públicos essenciais, como abastecimento de água, fornecimento de energia elétrica, telefonia e internet,

insiram nas faturas de consumo uma referência visual contendo um QR Code ou link que direcione os cidadãos a uma

página eletrônica oficial, onde conste a lista de pessoas foragidas da Justiça, condenadas com trânsito em julgado por

crimes de violência doméstica e violência contra a mulher.

Art. 2°O QR Code ou link deverá estar localizado em um espaço das faturas que seja de fácil visualização,

preferencialmente substituindo informações secundárias, para garantir que a inclusão da referência não gere custos

adicionais às concessionárias.

Art. 3°A página eletrônica a ser acessada será mantida e atualizada pela Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - Sesdec, observando a previsão da Lei Estadual n° 5.910, de 7 de novembro de 2024.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72302623

LEI N° 6.417, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Institui o Dia Livre de Impostos e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no âmbito do estado de Rondônia, o Dia Livre de Impostos, a ser realizado anualmente na

última quinta-feira do mês de maio.

Parágrafo único.A data de realização do Dia Livre de Impostos poderá ser alterada por decreto do Poder

Executivo, a fim de coincidir com campanhas de âmbito nacional promovidas por entidades empresariais.
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Art. 2°O Dia Livre de Impostos tem por objetivos:

I - promover a conscientização da população acerca da carga tributária incidente sobre produtos e serviços;

II - incentivar o debate público sobre a simplificação e a eficiência do sistema tributário nacional; e

III - fomentar a participação de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços em ações de desconto e

divulgação de caráter educativo.

Art. 3°Durante o Dia Livre de Impostos, empresas e entidades participantes poderão, de forma voluntária,

oferecer descontos nos preços de produtos e serviços correspondentes ao valor dos tributos incidentes, como forma

de demonstrar ao consumidor o impacto da carga tributária.

§ 1°A adesão à campanha de que trata o caput é facultativa, sendo os descontos concedidos de inteira

responsabilidade dos participantes.

§ 2°A concessão dos descontos e sua divulgação deverão observar a legislação consumerista vigente.

Art. 4°O Poder Executivo poderá apoiar a iniciativa de que trata esta Lei por meio de campanhas educativas e de

parcerias com entidades representativas do comércio e da indústria.

Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72172757

DECRETO N° 31.554, DE 13 DE MAIO DE 2026.

Altera Anexo I do Decreto n° 18.728, de 27 de março de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica alterado o Anexo I do Decreto n° 18.728, de 27 de março de 2014, que “Dispõe sobre a

Regulamentação da Concessão de Diárias no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual,

incluindo Autarquias, Empresas Públicas e Fundações e dá outras providências.”, que passa a vigorar conforme Anexo

Único deste Decreto.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 13 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

ANEXO ÚNICO

“ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS DIÁRIAS

CARGOS

DIÁRIA

NACIONAL*

(R$)

DIÁRIA

INTERNACIONAL

(US$)

Governador e Vice-Governador R$ 713,00 US$ 741,00

Secretários de Estado, Adjuntos, Superintendentes, Diretores-Executivos e cargos

compatíveis, Ajudantes de Ordem do Governador e Vice-Governador do Estado,

membros dos Conselhos e Comitê do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - Iperon.

R$ 623,00 US$ 593,00

Cargos de gerência superior - CDS-08 a CDS-16 e Procuradores do Estado. R$ 534,00 US$ 474,00

Cargos de gerências intermediárias - CDS-01 a CDS-07; Auditores Fiscais, Técnicos

Tributários, demais cargos funcionais e de natureza Civil e Militar.
R$ 445,00 US$ 474,00

*Aplica-se nos deslocamentos para fora do Estado, dentro do território brasileiro o disposto no art. 2°, § 5° e art. 3° do

Decreto ° 18.728, de 27 de março de 2014.

” (NR)

Protocolo 71160833
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DECRETO N° 31.572, DE 18 DE MAIO DE 2026.

Altera dispositivo do Decreto n° 30.294, de 20 de maio de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, inciso I, alínea “b”, do Decreto n° 30.294, de 20 de maio de 2025, que “Nomeia membros para

compor o Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon e revoga o Decreto n° 26.942, de 24 de fevereiro de 2022.”, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.1° ....................................................................................................

I - ..............................................................................................................

...................................................................................................................

b) Liliane da Silva Souza, a datar de 11 de maio de 2026;

...................................................................................................................”(NR).

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 11 de maio de 2026.

Rondônia, 18 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72257152

DECRETO N° 31.594, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

11.502.805,00 para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, caput, inciso V,

da Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 11.502.805,00 (onze milhões quinhentos e dois mil oitocentos e cinco reais), em favor das

unidades orçamentárias Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Polícia Civil de

Rondônia - Polícia Civil, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de

Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social

- Seas, Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para

reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes

e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
200.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 200.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
2.656.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 2.556.000,00

13.001.28.846.0000.0261
OPERACIONALIZAR AS TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS

NO ESTADO
444041 1.500.0 100.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 8.496.805,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
335041 1.500.0 600.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 7.896.805,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
150.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS

E CULTURAIS
334041 1.500.0 50.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

11.502.805,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
100.000,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339039 1.500.0 100.000,00

POLÍCIA CIVIL DE RONDÔNIA - POLÍCIA CIVIL 100.000,00

15.003.06.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS
339014 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
545.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 140.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 30.000,00

16.001.12.362.2157.4043
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

MÉDIO
335041 1.500.0 75.000,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
335041 1.500.0 300.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 8.496.805,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334141 1.500.0 300.000,00

444142 1.500.0 824.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
335041 1.500.0 5.922.805,00
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444142 1.500.0 200.000,00

334141 1.500.0 950.000,00

334041 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
1.831.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 1.691.000,00

444042 1.500.0 140.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

50.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
334041 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
380.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 280.000,00

334041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

11.502.805,00

Protocolo 72525215

DECRETO N° 31.593, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

17.993.700,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 17.993.700,00 (dezessete milhões novecentos e noventa e três mil setecentos reais), em

favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - Sedec, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Polícia

Civil de Rondônia - Polícia Civil, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri,

Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater/RO, Secretaria de Estado

da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp eSecretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização

para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Comissão, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES
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Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
17.993.700,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 17.993.700,00

TOTAL
R$

17.993.700,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
210.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO

DO TURISMO DE RO
335041 1.500.0 80.000,00

445042 1.500.0 130.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
5.400.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 5.400.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
1.100.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 1.100.000,00

POLÍCIA CIVIL DE RONDÔNIA - POLÍCIA CIVIL 350.000,00

15.003.06.183.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339014 1.500.0 350.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
250.000,00

16.001.12.362.2157.4043
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

MÉDIO
445042 1.500.0 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
4.646.700,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 3.778.700,00

334041 1.500.0 150.000,00

335041 1.500.0 718.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

949.000,00
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19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
445042 1.500.0 750.000,00

335041 1.500.0 114.000,00

444042 1.500.0 85.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

930.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
444042 1.500.0 350.000,00

335041 1.500.0 180.000,00

334041 1.500.0 200.000,00

445042 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
1.343.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 1.343.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
2.815.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 1.355.000,00

444042 1.500.0 150.000,00

334041 1.500.0 50.000,00

32.001.27.811.2094.4217 DESENVOLVER O DESPORTO DE RENDIMENTO 339033 1.500.0 100.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 1.160.000,00

TOTAL
R$

17.993.700,00

Protocolo 72525228

DECRETO N° 31.595, DE 21 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.237.700,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, caput, inciso V,

da Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.237.700,00 (um milhão duzentos e trinta e sete mil setecentos reais), em favor das

unidades orçamentárias Secretaria de Estado de Justiça - Sejus e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de

Comissão, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
1.237.700,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 1.237.700,00

TOTAL
R$

1.237.700,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS 100.000,00

21.001.14.421.2102.2818
GARANTIR A GESTÃO COMPARTILHADA DO SISTEMA

PENITENCIÁRIO
335041 1.500.0 60.000,00

445042 1.500.0 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.137.700,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 600.000,00

334041 1.500.0 100.000,00

32.001.27.811.2094.4217 DESENVOLVER O DESPORTO DE RENDIMENTO 339033 1.500.0 20.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 272.700,00

445042 1.500.0 145.000,00

TOTAL
R$

1.237.700,00

Protocolo 72525657

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo do Decreto n° 31.574, de 19 de maio de 2026, que “Abre no orçamento-programa anual do estado

de Rondônia crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 12.404.958,95, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.”, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Rondônia - DOE n° 96, de 20

de maio de 2026,

Onde se lê:

“O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos art. 8° da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,”

Leia-se:

“O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,”

Rondônia, 21 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72486105
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AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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